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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO E A NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA.

Pelo presente contrato de prestação de serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA 
BAHIA, inscrita no CNPJ 13.612.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho-BA, aqui 
representada pelo seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 
06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho 
- Bahia, doravante denominado, CONTRATANTE, e a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, com 
sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen, sala 117 - Centro - São José dos Pinhais/Paraná, inscrita 
no CNPJ n°. 07.797.967/0001-95, neste ato representado pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador 
do RG n° 4.086.763-5 e CPF n° 574.460.2409-68, doravante denominada CONTRATADA, conforme decisão 
exarada no Processo Administrativo n° 4500/2024, Nota de Empenho n° 059/2024, referente à 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2024, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21 e, consoante 
as seguintes cláusulas e condições:

1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública.
§ Io. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência (TR) - 
Anexo II, que juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I da CONTRATADA, passam a integrar este 
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária
a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos;
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa 
Jurídica;
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS
O regime de execução será o de empreitada por preço global;
A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o 
período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimo 
de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA - TR;

3.1
3.2
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A utilização do serviço será nas instalações da CONTRATANTE, para isso deverá a CONTRATADA 
prestar assessoria e consultoria sempre que se fizer necessário;
Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados e qualificados para atendimento remoto, e-mail, 
telefone e whatsapp em horário comercial das 08h30 às 17h30 de segunda a quinta-feira e nas sexta- 
feira das 08h30 às 16h30 no período de validade da licença para atender as necessidades da 
CONTRATANTE;
Caberá à CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados.
Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.
O valor global deste contrato é de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

O pagamento pela prestação dos serviços, objeto do TR, será realizado integralmente antes do início 
da execução contratual.
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da Lei vigente.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor.
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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3.16 As despesas referentes ao objeto do TERMO DE REFERÊNCIA - TR correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

5. . CLÁUSULA QUlNT/p/IGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 O prazo de vigência é fixado a partir da data da sua assinatura e a execução do contrato terá a duração 

de 12 (doze) meses, a partir da data de implantação da assinatura e poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, nos termos da legislação aplicável a esta contratação.
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6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1. Cumprir rigorosamente com as especificações dos serviços, nas condições indicadas na proposta 
apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, acompanhando da respectiva 
nota fiscal;

6.1.2. Dirigir e supervisionar a entrega dos serviços, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, pela 
exatidão dos serviços e pela correta observância das especificações e demais normas aplicáveis;

6.1.3. Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço 
em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 
especificados;

6.1.4. Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso não atenda ao

6.1.

especificado;
6.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela ação ou omissão de 

seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara 
ou a terceiros;

6.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;

6.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso;

6.1.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

6.1.11. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 08h30 às 
17h30 e nas sexta-feira de 08h30 às 16h30 (horário de Brasília) pelo período de validade da 
licença, a contar da data de instalação do Software;

6.1.12. As garantias e responsabilidades da CONTRATADA quanto ao desempenho do objeto restringem- 
se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;
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6.1.13. A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE, treinamento aos servidores designados para operar o 
sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os 
quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante 
o período da contratação;

6.1.14. A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE acesso ao "software" através de login e senha 
autenticada no site www.bancodeprecos.com.br;

6.1.15. A CONTRATADA deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;
6.1.16. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 

eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;
6.1.17. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;
6.1.18. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
6.1.19. Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
6.1.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

6.1.21. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, sendo 
vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa.

lPç na rn i
A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do contrato, e especialmente do Termo de Referência;

7.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

7.1.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em 
suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;

7.1.4. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA;

7.1.5. Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
7.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;
7.1.7. Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 

de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência;

7.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.
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7.1.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.10. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

7.1.11. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

Stfa*

Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal e
8.1.6. Não mantiver a proposta.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação aplicável:

8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração;

8.1.

8.2.

8.2.2. Multa:
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo de até 
02 (dois) anos;

8.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5. As sanções previstas nos subitens 8.2.2, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.

8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
8.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

a)

b)

c)

a)

b)
c)
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrãtivcrque 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na legislação aplicável.
A penalidade prevista no item 8.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

8.3.

8.4.

8.5.

9. CLÁUSULA NONA-DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 
através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer advertência quanto qualquer falta, 
aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.
A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

ÍCIMA-DA RESCISÃO
A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

§ Io. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas 
no art. 138 da Lei 14.133/2021.
§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 137 da Lei 14.133/2021, não cabe 
ao contratado direito a qualquer indenização.

9.1.

9.2.

10. CLÁUSmm
10.1.

:J$>S

A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, 
dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar 
o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do objeto 
deste Contrato;
A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo;
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e posteriores alterações;
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 
da Lei Federal n° 14.133/2021.

11.1.

11.2.

11.3.

11.4.

msvMam12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-FORO
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias cTe 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Simões Filho- BA, 30 de abril de 2024.Assinado de forma 
digital por DEVALDO 
SOARES DE 
SOUZA:88662470572 
Dados: 2024.04.30 
16:43:55-03'00'

DEVALDO 
SOARES DE 
SOUZA:8866247 
0572

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante 
DEVALDO SOARES DE SOUZA

Assinado de forma digital 
por NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS 
LTDA:07797967000195

NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS 
LTDA:07797967000195

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - Contratada 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Testemunhas:

Documento assinado digitalmente

LARYSSA SOARES DA SILVA
Data: 30/04/2024 16:19:27-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.brIa

C.P.F:

Documento assinado digitalmente

ELIAS DE OLIVEIRA ASSIS 
Data: 30/04/2024 16:26:41-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br2a

C.P.F:
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TPN3E Ã 8 ME DEPARTAE PG VBV/:V:69 

OREOEFAT MN ORNIE

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALQUANTIDADEITENS
Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública

1 (uma) 
assinatura por 

12 (doze) 
meses

8.800,0001

8.800,00TOTAL

Valor total de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)

Simões Filho- BA, 30 de abril de 2024.
NP TECNOLOGIA E GESTÃO Assinado de forma digital por 
DE DADOS
LTDA:07797967000195

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA:07797967000195

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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k
ANEXO II DO CONTRATO N° 010/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

ElÍBfVI=ill=>W IShhUSSBHB —
1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

2.1 A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 
constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, 
estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela 
Jurisprudência. Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 
criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites 
da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga 
finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com 
poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos 
preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna 
referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária 
atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos 
transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 
Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 
pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 
procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, 
merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração 
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas 
respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um 
parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço. Portanto, é necessário 
que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão contratual, tenham 
acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos 
procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) exige que a pesquisa 
de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, 
senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto.
§ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados 
de forma combinada ou não:
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do 
procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada 
com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz. 
Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros 
diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste 
procedimento. Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a 
orientação dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de 
informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de 
custos.

Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, dispensa-se a 
elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, nos termos do Decreto 
Legislativo n° 005/2023, tendo em vista que o objeto é habitual, padronizável, não necessita de 
análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos preços ofertado, pois os itens são 
comparáveis entre si e são facilmente encontrados no mercado.

Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do qual a Câmara 
Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, 
objetivando a garantia do correto serviço, nas condições estabelecidas neste TR. Para a 
contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal n°. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na contratação direta.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO J

3.1. Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

3.2. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:
Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões 
de itens (homologados e/ou adjudicadas);
Atualização diária do banco de dados;
Atender a Instrução normativa n°s 73/2020 e 65/2021,
Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;
Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

=M 11M
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o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 
o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta, 
o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, 

AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 
o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, 

Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde; 
o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, n° 

pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave 
e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 
dias até os últimos 12 anos);

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;
o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 

mercado;
o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no 

sistema;
o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e 

EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 
comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir 
a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores 
envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a 
autenticidade das informações apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 
o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 
o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo 

em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2o;
o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 
o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo 

para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4o da in 73/2020; 
o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o 

parágrafo 1o, inciso iv do artigo 5o da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os 
parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 
o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 
o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos 

concedidos pelos fornecedores;
o Módulo de capacitação continuada para treinamento dos usuários; 
o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 
o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
o Cotação com vários itens - lote; 
o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
o Seleção de preços manualmente; 
o histórico de vendas do fornecedor; 
o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
o Pesquisa inteligente;
o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 
o Exportação de documentos em planilha Excel;
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o Seleção de preços comparativos;
o Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo; 
o Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos 

modelos totalmente editável;
o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 
o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comercial pelo período de 

validade da licença;
o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular

funcionamento do “software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

t

4.1. A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, 
durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, 
conforme requisitos mínimos acima delineados;

4.2. O regime de execução será o de empreitada por preço global;
4.3. A utilização do serviço será nas instalações da CONTRATANTE, para isso deverá a 

CONTRATADA prestar assessoria e consultoria sempre que se fizer necessário;
4.4. Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados e qualificados para atendimento 

remoto, e-mail, telefone e whatsapp em horário comercial das 08h30 às 17h30 de segunda 
a quinta-feira e nas sexta-feira das 08h30 às 16h30 no período de validade da licença para 
atender as necessidades da CONTRATANTE;

4.5. Caberá à CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados;

Os serviços contratados serão realizados pelo regime de execução INDIRETA E 
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL;

4.7. Todas as comunicações necessárias durante a execução do objeto do contrato, entre a 
Câmara e a CONTRATADA, se darão preferencialmente através de e-mail;

4.8. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços atendendo às normas técnicas e legais 
vigentes, bem como condições técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob 
qualquer aspecto, a segurança de dados/informações e o interesse da CONTRATANTE, 
dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade;

4.9. O não fornecimento do serviço contratado, quando solicitado, SEM MOTIVO JUSTIFICADO 
implicará na aplicação das sanções legais;

4.10. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta contratação, correrão por conta exclusiva 
da CONTRATADA.

4.6.

fr5. ii-'i

5.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.
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jfelB6. DOT V
6.1 As despesas deste contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

7- c9.NP!.ÇÇes DE PAISMEBto 5 ■. -í! i- I- • : ' ■ .
7.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho em 

valor único total após a implantação e acesso a assinatura do serviço, nos termos do 
Registro de Anotações da Execução do Contrato, conforme ANEXO II deste T.R;

7.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da Lei vigente;

7.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor;

7.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE;

7.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

7.7. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
e 0 mesmo só ocorrerá através de fatura/boleto/conta de titularidade da CONTRATADA;

7.8. As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

mim
8.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
8.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;

8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5 Cometer fraude fiscal; e
8.1.6 Não mantiver a proposta.

8.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação aplicável.

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

8.2.1
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8.2.2 Multa:
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;
As sanções previstas nos subitens 8.2.2, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:

a)

b)

c)

8.2.3

8.2.4

8.2.5

8.2.6

8.2.7

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação aplicável.
A penalidade prevista no item 8.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

a)

b)
c)

8.3

8.4

8.5

9.2 O prazo de vigência é fixado a partir da data da sua assinatura e a execução do contrato terá 
a duração de 12 (doze) meses, a partir da data de implantação da assinatura e poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos da legislação aplicável a esta 
contratação.

__________________
À fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

10 DA GESTÃO E FIS -J:
10.2

10.3
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irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

hmm

11.2 A CONTRATANTE obriga-se a:
11.2.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do contrato, e especialmente do Termo de 
Referência;

11.2.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em parcela única, até 30 dias após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

11.2.3 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de 
segurança;

11.2.4 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;

11.2.5 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
11.2.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
11.2.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis;

11.2.9 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

11.2.10 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 
serviço objeto deste Termo de Referência;

•a - ■ ' :.12 DAS
12.2 A CONTRATADA obriga-se a:

12.2.1 Cumprir rigorosamente com as especificações dos serviços, nas condições indicadas 
na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;

12.2.2 Dirigir e supervisionar a entrega dos serviços, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;

12.2.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e 
qualidade do serviço em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, 
caso não satisfaça aos padrões especificados;

12.2.4 Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso não 
atenda ao especificado;

.‘:,4 %
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K
12.2.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pi 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Câmara ou a terceiros;

12.2.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

12.2.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso;

12.2.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

12.2.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.2.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

12.2.11 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 
08h30 às 17h30 e nas sexta-feira de 08h30 ás 16h30 (horário de Brasília) pelo período 
de validade da licença, a contar da data de instalação do Software;

12.2.12 As garantias e responsabilidades da CONTRATADA quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha;

12.2.13 A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE, treinamento aos servidores designados 
para operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção 
dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e 
releases atualizados do software durante o período da contratação;

12.2.14 A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE acesso ao “software” através de 
login e senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br;

12.2.15 A CONTRATADA deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

ou

13 v DÀS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPROVAÇÃO IDE
13.2 A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica para o objeto, bem como 

comprovação atestando a exclusividade do fornecimento do serviço a ser contratado para 
atender às exigências do art. 74,1 e § 1o da Lei Federal n° 14.133/21.

O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem 
a contratação;

As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal 
de Simões Filho e a proponente serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se 
as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta de preço;

14.2

14.3
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k
O encaminhamento de propostas de preços pressupõe o pleno conhec 

atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições 
estabelecidas neste TR e seus Anexos;

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis;

A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 
executado, se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência.

14.4 o,

14.5

14.6

SaB15 /ANEXOS Ai
15.2 Anexo I - Proposta de Preços e
15.3 Anexo II - Registro de Anotações da Execução do Contrato.
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

VALOR
TOTALESPECIFICAÇÃO QUANTIDADEITENS

Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública

1 (uma) 
assinatura por 

12 (doze) 
meses

01

TOTAL

Valor total de R$
Validade da proposta 60 (sessenta) dias

C )

./.......2024.

NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS por NP TECNOLOGIA E
LTDA:077979670001 GESTÃO DE DADOS

LTDA:07797967000195

Assinado de forma digital

95
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

^.MRAOp^
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ANEXO II
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública.

VIGÊNCIA CONTRATUAL:
EXECUÇÃO CONTRATUAL:
PERÍODO:

CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

ENDEREÇO CÂMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

PROCESSO ADM. N° 4500/2024 - INEXIGIBILIDADE 002/2024 - CONTRATO N° 010/2024

PROVIDENCIAS
ADOTADASOCORRÊNCIA DATADEMANDA SOLICITADA DATADATAN°

1
2
3
4
5

OBSERVAÇÕES:

NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS po' NP tecnologia e 
LTDA:07797967000 GESTÃO DE DADOS

LTDA07797967000195

Asstnsdo de forma digitalASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

195

DATA:
ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL 

DO CONTRATO:

•00^RA°Ò^>

l./TrÍ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:11:21 do dia 15/02/2024 <hora e data de Brasilia».
Válida até 13/08/2024.
Código de controle da certidão: 9453.7B59.D3EA.A939 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°033223035-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (09/04/2024 09:37:07)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

VVV
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO VVV

CERTIDÃO N/: 63896/2024

k
IMPORTANTE/ B9RNFNRVT

OEFANRÃER2NPAN DEPFATATMTF0 2NF2E RN4NRNPANF T ONR"EMEF PNFAT 
DNRAÃMCE DE2ORNNPMÃMEF9

FN E MÃRNÃAE MN T 4TQNPMT 2UPÃDÃOTÉ DESRTR M"VÃMTF

:9T ORNFNPAN DNRAÃMCE AN2 VTÉÃMTMN MN ,V MÃTF0 T DEPATR MT MTAT 
MT N2ÃFFCE0 DEP4ER2N MNDRNAE 69ÁLB MN BZ/V6/:V::9

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO "

DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Finalidade:

Contribuinte:

CNPJ/CPF: 07.797.967/0001-95 Insc. Municipal: 89419
Bairro: CENTRO

Endereço: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356
Complemento:

Cidade:

EDIF LOEWEN SALA 117
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Situação: ATIVA

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 4ce62ca8cffb46eedb3bl2ba6202eaf1

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://fmancas.sjp.pi,20V.bl

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 - CENTRO - CEP: S3030-720 - FONE: (41) 3381-6800. 
SÀO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

lCertificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.797.967/0001-95

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS / 
PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 14/04/2024 a 13/05/2024

Certificação Número: 2024041400223596824901

Informação obtida em 24/04/2024 15:50:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n°: 24200559/2024 
Expedição: 08/04/2024, às 16:28:22 
Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n0 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

como

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas c: sugestões: cndt@t.3t.jun.br
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

Consultado: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

PIM) V

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGIJ-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro ISaaonal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nu 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas 
^^fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

sem

Certidão emitida às 15:28:47 do dia 16/04/2024 , com validade até o dia 16/05/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vJBbFPRuMIIzkWlOpjjz

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 002/2024

I
HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 
4500/2024; INEXIGIBILIDADE n° 002/2024 - Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública; Empresa contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA; 
CNPJ n° 07.797.967/0001-95; Valor global de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais); Devaldo 
Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 30 de abril de 2024.

Certificação Digital: ALZ6RCQG-VUYDXMYU-2NSJX09Y-90XXIWLK
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Edição 2.232 | Ano 2024
14 de maio de 2024

Página 31

Certificação Digital: CSVYOC0M-LAVEB8LE-EU8WSTFK-QFRFCK57
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



MAMO OFICIAL Edição 2.217 I Ano 2024 
30 de abril de 2024 

Página 4tMií Câmara MunicipalC.1

} / SIMÕES FILHO
■ rui.i

EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 002/2024

:

EXTRATO DE CONTRATOt

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n° 4500/2024; INEXIGIBILIDADE n° 002/2024 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública: Empresa contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA; CNPJ n° 07.797.967/0001-95: Valor global de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais); Contrato n° 
010/2024; Data da assinatura: 30/04/2024; Vigência: 30/04/2024 a 29/04/2025. Dotação: Órgão/Unidade: 
01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços 
Técnicos e Administrativos; Elemento de despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 30 de abril de 2024.

I
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 002/2024
Ultima ahjatimçào 07/05/2024

Local: Simões Filho/BA Órgão: CAMAHA MUNICIPAL. DE SIMÕES FILHO Unidade compradora: 000000001 - COREL - COMISSãO PERMANENTE DE UCITACAO

Modalidade da contratação: Inexigibiüdade Amparo legal: Lei 14.133/20?! Art. 74 I Tipo: Alo que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Nòo

Data do divulgação no PNCP: 07/05/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 13612270000103-1-000013/2024 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria

Objeto:

Contratação de empresa especializado no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Piirlica.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

RS 8.S00.00 RSB80O.CO

Itens Arquivos Histórico

Número r Descrição Quantidade Valor unitário estimado • Valor total estimado Detalhar

Contratação de empresa especializada RS S 800.001 RS 8 800 00
no fornecimento de assinatura do
ferramenta de pesquisa ç comparação
de preços praticados pela
Administração Publica

l-l .to 1 ilc-ns

c ;< Voltar

Criado pela Lei n° 14.133/21 o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e o sitio eletrônico oficial destinado ã 
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados peleNACIONAL

CONTRATACOES novel diploma.PUBLICAS
É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas a:-ibuiçòeç
estabelecidas no Decreto n010.764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal.
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos as contratações disponibilizadas no 
PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

S

O Ü73 D001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

^BID
Barco IntanmofICMio SERPROE*colo Nociorvol do 

AdmtnuirocQo PuNlcarki DMorvotvimAnta

Ttrto dPilmfKto fl (mibiçAt> dó mlotmflçóes rotaclonadAS a licença de uso.
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Contrato n° 010/2024
UiUnx, atualização 07/05/2024

Local: Simòes Kllho/BA Órgão: GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO Unidade executora: 00 - Câmara Municipal Simões Filho

Tipo: Contraio (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 4500/2024 Categoria do Processo: Serviços \

Data de divulgação no PNCP: 07/05/2024 Data de assinatura: 30/04/2024 Vigência: de 30/04/2024 a 29/04/2025 \

Id contrato PNCP: 13612270000103-2-000013/2024 Fonte: IBDM Modcrni/ação Assessoria e Consultoria Id contratação PNCP: 13.61221000010.3-1:.Q.QQS L/2Q24

Objeto:

Conlrataçâo de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

VALOR CONTRATADO '

nséaoo.oo

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA CNPJ/CPF: 07.797.967/0001-95 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

BaixarTipoData :

Contrato i07/05/202'!EXTRATO DE CONTRATO

< >1-ldeliUnifcxi!*

)( < Voltar

Criado pela lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e o silío eletrônico oficial destinado á 
divulgação centralizada e Obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo 
novel diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições 
estabelecidas no Decreto n” 10.764. de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal 6 um esforço conjunto do construção dc uma concepção direta legal, 
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fkiedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos ás contratações disponibilizadas no 
PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

CORTAI

NACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

a

/
CIMENTO AOS PARCEIROS

eO BID
d» Oes«r»eoMn>«»rt© SERPRO{«cota Nac tonal do 

AdminütraçOo PufcBca

SEBRAE

Te*todestuv3do a Wtycòo <* intamaçoes roUcic-wdai * licença de uso.
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PORTARIA N.°n0/2023 O'«f'

io

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
'■

f»
»V GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N«. 110/2023

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAl DE SIMÕES FILHO-BA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que. cabe é Administração Pública, nos termos da Lei Federal ne. 14.133/21 e 
Decreto Legislativo n?. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 
através de um representante da Administração Pública esoedalmente designado:

CONSIDERANDO a importância de a Administração Púbi ca adotar procedimentos que permitam a 
gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 
dos contratos mantidos por este órgão público;

RESOLVE:

Art. 1». Designar o servidor ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS, matricula ne. 1990, como Gestor de 
Contratos Administrativos no àmb to da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 
com o art. 6 do Decreto Legislativo ne. 002/2023.

i

Art. 29. Designar o servidor UELITON GOMES DOS SANTOS, matricula ne 2011. como substituto do 
Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, com fulcro 
no art. 6 do Decreto Legislativo n«. 002/2023.

Art. 39. O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e Impedimentos legais, ao seu substituto, 
deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n“. 002/2023.

Art. 49, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2023,

.,1
rJ

SOARtó DE SOUZA
DENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOPRESI

Praça da BibHn, s/n -Centro - CEP 43TOOOCO - : Hho - Bahia
Teipfax: (71) 2108-7200/2108-7227
Site-
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l
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N». 160/2024

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO DESTA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM CONFORMIDADE 
COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO 
LEGISLATIVO N». 002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e pela Lei Orgânica do 
Município de Simões Filho-BA, e conforme o Decreto n» 002/2023 que "Regulamenta o disposto no 
§ 3" do art. 8' da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação 
do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais 
de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art. 1» - Designar a servidora BONNIE TORRES ALMEIDA, matricula n?. 1325, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n2.010/2024, celebrado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresaria NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA cujo objeto contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Art. 28 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 3* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Presidência, 30 de abril de 2024.

Soares de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Biblia, s/n - Cenlro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200/2108-7227
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